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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA

MALHADA • BAHIA ACESSE: WWW.MALHADA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Santa Cruz, S/N,
Centro 77 3691-2174

Segunda a sexta-feira,
das 07:00 às 12:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

RESOLUÇÕES

RESOLUÇÃO Nº 01, DE 15 DE JULHO DE 2025 DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL DE
MALHADA BA- CMPC APROVA A DIVISÃO DOS EDITAIS POR CATEGORIA DOS ARTISTAS E SEGMENTOS
CULTURAIS, E HOMOLOGA OS CADASTROS DOS ARTISTAS E SEGMENTOS CULTURAIS DE MALHADA -
BAHIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA DE MALHADA-BAHIA 

Conselho Municipal de Política Cultural-CMPC 
Lei Municipal Nº419/2023 e Decreto Municipal Nº 028/2024 

 

 
 

RESOLUÇÃO DO CMPC Nº 01, DE 15 DE JULHO DE 2025. 

 

Aprova a Divisão dos Editais por 

Categoria dos Artistas e Segmentos 

Culturais, e Homologa os Cadastros dos 

Artistas e Segmentos Culturais de 

Malhada – Bahia e dá outras 

providências. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE MALHADA 

BAHIA, no uso da atribuição que lhes são conferidas nos Termos da Lei 

Municipal Nº 419/2023 e do Decreto Municipal Nº 028 de 29/2024 e;  

 

CONSIDERANDO o Art. 272 da Constituição Brasileira, bem como das Leis nº 

14.835/2024 do Sistema Nacional de Cultura (SNC) e nº 14.399/2022 que 

Institui a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura.  

 

CONSIDERANDO os artigos estabelecidos na Lei n° 12.365/2011 do Sistema 

Estadual de Cultura-BA;  

 

CONSIDERANDO as Deliberações da Sessao ordinária do CMPC Nº 03/2025 

realizada em 15 de julho de 2025; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Aprovar a Divisão dos Editais por Categoria dos Artistas e Segmentos 

Culturais do Municipio de Malhada-Bahia.  

 

Art. 2º - Homologar os Cadastros dos Artistas e Segmentos Culturais de 

Malhada – Bahia na forma de Anexo. 

 

§ Os Cadastros foram realizados na Secretaria Municipal de Cultura e Desporto 

com os nomes dos Artistas e instituições, foram incritos e atualizados um total  

de 163 cadastros divididos em em 12 Categorias: 
  
01) Categoria Musica - 44 cadastros,  
02) Categoria Cultura Popular- 17 cadastros, 
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SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA DE MALHADA-BAHIA 

Conselho Municipal de Política Cultural-CMPC 
Lei Municipal Nº419/2023 e Decreto Municipal Nº 028/2024 

 

03) Categoria Audio Visual – 10 cadastros,  
04) Categoria Economia Criativa - 49 cadastros,  
05) Categoria Dança – 02 Cadastros, 
06) Categoria Artes Visuais- 07 Cadastros,  
07) Categoria Artes Cenicas/Teatro – 03 Cadastros,  
08) Categora: Literatura/Livro e Poesia – 08 cadastros,  
09) Categoria Cultura Viva-Patrimônio Imaterial - 16 Cadastros,  
10) Categoria Espaço Cultural – 01 Cadastros,  
11) Patrimõnio Material -04 cadastros e  
12) Outras Categorias – 01 cadastro. 
 
 

Art. 3º - Segue em Anexo a Planilha com os Nomes dos Artistas e Segmentos 

inscritos e cadastrados e aprovados pelo CMPC;  

 

Art.4º- Esta Resolução entra em vigor na data da sua Homologação e 

Publicação. 

 

 

SALA DE REUNIÕES DO CMPC DE MALHADA – BA, AOS 15 DIAS DO MÊS 

DE JULHO DE 2025. 

 

 

 

CONSELHEIROS PRESENTES NA SESSÃO EXTRAORDINARIA 

 

            I-Dos Representantes do Poder Público: 

 

Titular: Valdira Nogueira dos Santos, 

Suplente: Jeanne Cristina Farias Santos Lima; 

Titular: Agna Aparecida Pereira de Souza 

Suplente: Paulo Roberto Pereira de Souza; 

Titular: Karla Fabricia Silva Sales de Menezes 

Titular: Taivan Atila Alves da Silva Xavier 

Titular: Wellington Farias Barreto 

 

 

II-Dos Representantes da Sociedade Civil: 

 

Titular: Welington Gomes Nogueira, 

Titular: Jusciara de Souza Nunes Montalvão, 
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SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA DE MALHADA-BAHIA 

Conselho Municipal de Política Cultural-CMPC 

Lei Municipal Nº419/2023 e Decreto Municipal Nº 028/2024 

 

 
 

CATEGORIA NOME OBSERVAÇÃO 

 

 
MÚSICA 

01 Paulo José Rodrigues dos Santos  

02 Alailson Pereira Cardoso *Audiovisual 

03 Vagno Sales Bahia  

04 Valdemir Francisco da Silva Filho  

05 Josélia dos Santos Lima  

06 Welton Ribeiro dos Santos  

07 Justino Bernardo dos Santos *Literatura 

08 Carlos Marcos Vieira Guedes  

09 Jakson Soares da Silva  

10 Pedro Souza da Silva  

11 Raimunda Rita Macedo Santos  

12 Solange Magalhães Miranda 

Sacramento 

*Audiovisual 

13 Aghamilson Montalvão Silva *Audiovisual 

14 Manoel Evismar Santana Moreira *Dança 

15 Maria Aparecida R. Santos  

16 Abílio Bernardo dos Santos *Culturas Identitárias 

17 Fabio Manoel Oliveira Lima  

18 Evandson Cardoso Sales *Audiovisual 
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SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA DE MALHADA-BAHIA 

Conselho Municipal de Política Cultural-CMPC 

Lei Municipal Nº419/2023 e Decreto Municipal Nº 028/2024 

 

 
 

 

CATEGORIA NOME OBSERVAÇÃO 

 
MUSICA 

19 Edivaldo Moreira da Silva    *Literatura 

20 Welinton Gomes Nogueira *Artes Visuais 

21 Pedro Neto Pereira de Souza  

22 Rayssa Kelly Lima dos Santos  

 23 Domingos Sidney Miranda 
Magalhães 

 

 24 Jonata Ferreira dos Santos  

 25 Sérgio Macêdo dos santos  

 26 Luciano Macedo dos Santos  

 27 Josenias dos Santos  

 28 Walisson de Souza dos Santos  

 29 Aparecida Pereira Martins da Silva  

 30 Marcos de Jesus da Silva  

 31 Domingos Dias dos Santos  

 32 Erismar Santana Moreira   

 33 Fabio Alexander Cunha Cardoso  

 34 Valquiria Oliveira Santana  

 35 João Gabriel de Oliveira Guedes  

 36 Fabio Leandro Magalhães Oliveira  

 37 Isaías Vieira de Almeida Junior  

 38 Welisson de Souza dos Santos  

 39 Catia Silene Alves Lima  

 40 Antônio Rodrigues Porto  
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SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA DE MALHADA-BAHIA 

Conselho Municipal de Política Cultural-CMPC 

Lei Municipal Nº419/2023 e Decreto Municipal Nº 028/2024 

 

 

 

 

 

 

 

CATEGORIA NOME OBSERVAÇÃO 

MUSICA 41 Karyne Cardoso de Araújo Literatura 

42 Divina Maria Farias Santos Lima Artesanato/Artes Visuais 

33 Maria Aparecida Rodrigues Santos  

44 Carlos André Batista da Silva  

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

ARTESANATO 
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SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA DE MALHADA-BAHIA 

Conselho Municipal de Política Cultural-CMPC 

Lei Municipal Nº419/2023 e Decreto Municipal Nº 028/2024 

 

 

 

 

 

 
 

 CATEGORIA NOME OBSERVAÇÃO  

  
CULTURA 

POPULAR 
 

 

01 Carolina Rita Souza Neta *Dança  

02 Maria Divina Cardoso de Souza   

03 Rafael dos Santos Silva Filho *Audiovisual  

04 Emilio Rodrigues de Morais   

05 Joanita Dias de Brito *Culturas identitárias  

06 Gercina Santos Lima *Culturas Identitárias  

07 Adeni Ferreira dos Santos *Culturas identitárias  

08 Josedalva Farias dos Santos *Audiovisual  

09 Ivonildis Ferreira dos Santos *Culturas Identitárias  

10 Salvador Pereira Lima   

11 Beatriz Santos Nogueira *Dança  

12 Francisco de Jesus *Culturas Identitárias  

13 Izabel Ferreira da Silva - *Culturas identitárias  

14 José Ferreira de Santana *Culturas Identitárias  

15 Analia Pereira dos Santos *Danças  

16 Ronita Ribeiro dos Santos *Patrimonio Imaterial  

17 Margarete Pereira Querino *Danças  

    

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

   

 

 

CATEGORIA NOME OBSERVAÇÃO 

ECONOMIA 

CRIATIVA 
 

(ARTESANATO) 

01 Marinalva Sales Bahia *Economia Criativa 

02 Karla Fabricia Silva Sales de Menezes *Economia Criativa 

03 Iara da Silva Ferreira Lopes *Musica 
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SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA DE MALHADA-BAHIA 

Conselho Municipal de Política Cultural-CMPC 

Lei Municipal Nº419/2023 e Decreto Municipal Nº 028/2024 

 

 
 

 04 Marina Magda Viana Boa Sorte *Economia Criativa  

05 Rouzimária Gomes Xavier *Artes Visuais 

06 Maria Pereira dos Santos *Economia Criativa 

07 Maricelma da Silva de Oliveira *Economia Criativa 

08 Valeria Nogueira Soares Oliveira *Economia Criativa 

 

09 Ana Luiza Ferreira Lima  

 

10 Ana Paula Alves Silva  
 

 

11 Amalia Gomes de Souza Oliveira  
 

 

12 Ana Nunes Farias Neres  
 

 

13 Andreia santos Cunha  

 

14 Adenilde Barbosa Lima  

 

15 Dejalva de Jesus Nogueira  

 

16 Eliene dos Santos Bezzerra  

 

17 Geovana alkimim Barbosa da Silva  

Maria Aparecida lima de carvalho  

18 Maria Aparecida de Souza Lima de  
Carvalho 

 

 

19 Margarida Vieira Lina   

Maria Custódia Vieira de  

20 Maria Custódia Francisca de Souza  

 

21 Maria do Socorro Batista Lima  

 

22 Sebastiana Cristina Ribeiro dos Santos  

 

23 Santina Amado Santana  

 

24 Bruna Sales Lima  

 

25 Geisa Graziele Barbosa Silva  

 

26 Genise Barbosa Silva  

 

27 Zaniele de Souza Oliveira  

 

28 Keren dos Santos Nogueira  

 

29 Maria Aparecida dos Santos  
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SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA DE MALHADA-BAHIA 

Conselho Municipal de Política Cultural-CMPC 

Lei Municipal Nº419/2023 e Decreto Municipal Nº 028/2024 

 

 

 

 

 

 

 
 

CATEGORIA NOME OBSERVAÇÃO 

 E
C

O
N

O
M

IA
 C

R
IA

T
IV

A
  

  

30 Izabel Cristina Oliveira dos Santos 
Nogueira 

Artesanato 

31 Jheiny Kaely Sousa dos Santos  

32 Maria dos Santos Pereira de Souza 
Nunes 

 

33 Delvania de Jesus Nogueira  

34 Anailtin Pereira de Oliveira  

35 Elcilia de Deus dos Santos Santana  

36 Gaciel dos Santos da Conceição  

 

37 Lindomar Amado Santana  

 

38 Marcos Vinicius Magalhães da 
Conceição 

 

 

39 Sebastião Ferreira Lima  

 

40 Ilária Souza dos Santos  

 

41 Leontina Oliveira Magalhães  

 

42 Sueli Pereira dos Santos  

 

43 Florência do Carmo Dias  

 

44 Ana Maria Pereira de Jesus  

 

45 Elane de Souza Brito  

 

46 Newmisson Ferreira Rego  

 

47 Dalva Farias da Silva Santos  

 

48 Aparecida Castro Lima Oliveira  

 

49 Gesi Guedes da Silva Santos  
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SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA DE MALHADA-BAHIA 

Conselho Municipal de Política Cultural-CMPC 

Lei Municipal Nº419/2023 e Decreto Municipal Nº 028/2024 

 

 

 

 

 

 

 
 

CATEGORIA NOME OBSERVAÇÃO 

 
 

AUDIO 

VISUAL 

01 Wilson Rodrigues Rocha *Economia Criativa 

02 Jonas Ximenes de Sousa *Musica 

03 Marcos de Jesus da Silva *Musica 

04 Robson de Castro Lima *Economia Criativa 

05 Ícaro Gomes da Silva *Música 

06 Adonias Almeida de Souza  

07 Leonardo Mendes da Paixao  

 

08 Marcos Antônio Vieira Lima de 
Araujo 

 

 

09 José Milton dos Santos Batista Artes Visuais 

 

10 Mario Sergio Pereira dos Santos  

 

 

CATEGORIA NOME OBSERVAÇÃO 

PATRIMONIO 

MATERIAL  

01 Dolores Rosa da Silva  

02 Zaniel de Souza Oliveira  

03   Custódio Carolino porto  

04 Joao batista de Souza Nunes  

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

ARTESANATO 
 

 
 

   

 

 

CATEGORIA NOME OBSERVAÇÃO 

 
DANÇA 

01 Rute de Souza da Silva  

02 Macielma Oliveira Veiga Magalhães *Economia Criativa 
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SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA DE MALHADA-BAHIA 

Conselho Municipal de Política Cultural-CMPC 

Lei Municipal Nº419/2023 e Decreto Municipal Nº 028/2024 

 

 
 
 

CATEGORIA NOME OBSERVAÇÃO 

 
ARTES 

VISUAIS 

01 Joasir Pereira dos Santos *Escultura/ Capoeira 

02 Anailton Pereira de Oliveira  

03 Isa de Jesus Santos Ribeiro *Artesanato 

04 Vandefabio dos Santos Porto  

05 Jeanne Cristina Farias Santos Lima *Literatura/Artesanato 
 

06 Sebastião Vagner Pereira de Souza  
 

07 Welliton Gomes Nogueira  

 

 

CATEGORIA NOME OBSERVAÇÃO 

 
ARTES 

CENICAS/ 

TEATRO 

01 Natânia Nunes da Silva *Dança 

02 Leonardo Mendes da Paixão Santos *Artes Visuais 

03 Jusciara de Souza Nunes *Dança 

   

 
 

CATEGORIA NOME OBSERVAÇÃO 

 
LITERATURA 

01 Dalva Nogueira de Souza  

02 Valber Farias Santos *Artesanato 
 

03 Alaide Rodrigues dos santos  
 

04 Natalia Nunes da Silva Rodrigues  
 

05 Gilsimar dos Santos Silva  
 

06 Raulina da Silva Magalhaes  
 

07 Icaro Gomes de Souza Audio Visual 
 

08 Suelane Bruna Cardoso Cotrim  
 

09 Carlos Alberto Pires Teixeira  

 

 

CATEGORIA NOME OBSERVAÇÃO 

OUTRAS 01 Katia do Carmo de Oliveira  
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SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA DE MALHADA-BAHIA 

Conselho Municipal de Política Cultural-CMPC 

Lei Municipal Nº419/2023 e Decreto Municipal Nº 028/2024 

 

 

 

 

 

 

CATEGORIA NOME OBSERVAÇÃO 

CULTURA 

VIVA 

(PATRIMÔNIO 

IMATERIAL) 

01 Ilda Alves da Silva Neta *Culturas Populares 

02 Ramiro Mendes de Jesus *Culturas Populares 

03 Valter Juvino Neres *Culturas Populares 

 

04 Josenildo Magalhaes  

 

05 Francisco de Jesus  

 

06 José Ferreira Santana  

 

07 Zomberto Pereira Vilaça  

 

08 Paulo Cirqueira de Almeida  

 

09 Maria Aurea Castro Ribeiro  

 

10 Maria Alves dos Santos  

 

11 Maria Pureza da Conceição  

 

12 Jonas Caique  

 

13 Ana Ferreira Magalhaes  

 

14 Tarcisio Fereira Leoni  

 

15 Matheus Pereira Nogueira  

 

16 Laliane Rodrigues dos Santos  

 

   

 

CATEGORIA NOME OBSERVAÇÃO 

 
ESPAÇO 

CULTURAL 

   

01 Instituto Social de Assistência 

Comunitária Mão Amiga 

*Literatura 

 

 

TOTAL DE CATEGORIAS = 12 

 

TOTAL GERAL DE CADASTROS = 163 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:09 horas do dia 25/07/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5C72-6BBF-153F-0266-AD4A ou utilize o código QR.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5C72-6BBF-153F-0266-AD4A ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 5C72-6BBF-153F-0266-AD4A

Hash do Documento
df27a2fbcbe8aa745934b07c88a7ee1cb1c20e7119b7ee1cb3e6368be2ac195c

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 25/07/2025 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 25/07/2025 17:09 UTC-03:00
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